
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  a  reforma  do  piso,  limpeza  e
manutenção do ponto de ônibus localizado na
Avenida Fernando Corrêa da Costa,  s/n,  na
Praça Emanuel Pinheiro, bairro Vista Alegre. 
 
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a reforma do piso,  limpeza e manutenção do ponto de ônibus localizado na Avenida
Fernando Corrêa da Costa, s/n, na Praça Emanuel Pinheiro, bairro Vista Alegre. 

JUSTIFICATIVA 
O ponto de ônibus situado na Praça Emanuel Pinheiro encontra-se em condições precárias, com piso
danificado,  acúmulo  de  lixo  e  poluição  visual  causada  por  cartazes  e  papéis  colados,  o  que
compromete a segurança, acessibilidade e conforto dos usuários. Essa situação reflete descuido com o
espaço público e prejudica a imagem de uma das avenidas mais movimentadas da cidade. 
A reforma do piso é essencial para garantir acessibilidade e segurança aos passageiros, especialmente
idosos e pessoas com mobilidade reduzida. Já a limpeza e retirada de papéis contribuirão para restaurar
a aparência urbana e a higiene do local, tornando-o mais agradável e funcional. 
Diante do exposto, solicita-se a realização dos serviços indicados, assegurando um ponto de ônibus
limpo, acessível e seguro para a população que utiliza diariamente o transporte público. 
Localização no Google Maps: -15.627132775880186, -56.057788556813925 (Y0577) 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de outubro de 2025.
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